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DECRETO N.° 23. 953 , DE 24 DE MARÇO DE 2003

Altera a redação do Decreto
n.° 17.371, de 27 de março de 1995,
e dá outras providências.

DECRETA:

março^rç^íavtao^í90 ^* DeCre,° n° ,7"37'- de 27 *v uC yy0, paSsa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o-

'V "ScSrioarQZ í aSSeSSOn'a mí'ítar à^sidência do PoderJudiciário, ate o máximo de 05 (cinco) Oficiais e 48
(quarenta e oito) praças" ^"^iuis e w

Ul ^ ac Aj^ ->^ào Proclamaçao da República.

assio^üHnhâTíMa^
Governador

JOSÉ GOMES DE LIMA IRMÃO - CEL PM
Comandante-Geral

PUBLICADO NO D.O. 25.03.03
REPUBLICADO POR OMISSÃO DA
EMENTA.


